
 

 

Ratificação do Processo Administrativo (nº 046/2019) que tem por objeto a aquisição da nova sede do Conselho 

Regional de Educação Física de Santa Catarina. 

 

Ratificamos o enquadramento legal da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, bem como 

os documentos constantes deste Processo Administrativo (nº 046/2019). 

 

Determinamos, outrossim, o prosseguimento com a assinatura do contrato, com a consequente publicação na 

Imprensa Oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, e posterior outorga de Escritura Pública. 

 

A ratificação estará disponibilizada na íntegra no site www.crefsc.org.br. 

 

Florianópolis/SC, 18 de novembro de 2019. 

 

Delmar Alberto Tôndolo 

1° Vice-Presidente 

Emerson Antônio Brancher 

2° Vice-Presidente 

José Acco Junior 

1° Secretário 

Darcio de Saules 

2° Secretário 

Luiz Claudio Cardoso 

1° Tesoureiro 
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